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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 20 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CAIO DANDA  VASCONCELOS SANTOS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Saúde, com efeitos a partir de 20 de Abril de 2010.

DECRETOS DE 27 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO PASSOS COSTA, do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade Hospitalar IV, símbolo DAS-4, da Maternidade Dona
Evangelina Rosa de Teresina, da Secretaria de Saúde, com efeitos a
partir de 27 de Abril de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DE SOUSA MARTINS NETO, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade Hospitalar IV, símbolo DAS-4, da
Maternidade Dona Evangelina Rosa de Teresina, da Secretaria de
Saúde, com efeitos a partir de 27 de Abril de 2010.

DECRETOS DE 28 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.900.1.002698/10-43,
de 01 de fevereiro de 2010, da Secretaria da Saúde,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA
ROSIANE DOS SANTOS SOUSA, Matrícula nº 036121-6, do cargo
efetivo de Enfermeira, Classe I, Padrão C, lotada na Maternidade Dona
Evangelina Rosa, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com
efeitos a partir de 29 de janeiro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo n° AA.900.1.009201/10-93,
de 06 de abril de 2010, da Secretaria de Saúde,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Assistente Social, da servidora MARIA  ELIZABETE
GOMES DA SILVA , matrícula n° 168362-4, lotada no Hospital Regional
de Campo Maior, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde, com
efeitos a partir de 31 de março de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo n° 0029514-3/2009, de 20 de
outubro de 2009, da Secretaria de Saúde,

R E S O L V E  de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, da servidora MARIA  JOSÉ
DO NASCIMENTO , matrícula n° 036100-3, lotada na Maternidade Dona
Evangelina Rosa – MDER, do quadro de pessoal da Secretaria da
Saúde, com efeitos a partir de 23 de setembro de 2009.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 23 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

WALTER PEREIRA DA CUNHA JUNIOR, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Fazenda, com
efeitos a partir de 22 de Março de 2010.

FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCA TIVA DO PIAUÍ
DECRETOS DE 16 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

THIANE PEREIRA LIMA , do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Rádio, símbolo DAS-2, da Fundação Rádio e Televisão Educativa do
Piauí, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2010.

CLAUDIA SOUZA MARQUES BRITO , do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade de Rádio, símbolo DAS-4, da Fundação Rádio e Televisão
Educativa do Piauí, com efeitos a partir de 01 de Abril de 2010.

CONTROLADORIA  GERAL DO ESTADO
DECRETO DE 28 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício CGE nº 116/10, de 05 de abril de
2010, e do Processo CGE – 296/10, da Controladoria Geral do Estado,
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R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO JARBAS DO NASCIMENTO JÚNIOR , do cargo efetivo
de Auditor Governamental (Área – Diversas), matrícula n° 214039-0,
da Controladoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 30 de março
de 2010.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI/FUESPI
DECRETOS DE 28 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo n° 02463/10-FUESPI/UESPI,
de 08 de abril de 2010, da Fundação Universidade Estadual do Piauí, e
no Ofício nº 21.000-742/2010/GAB-SEAD, de 14 de abril de 2010, da
Secretaria da Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, VIVIA
MARIA DE OLIVEIRA SANTOS , Matrícula nº 177309-7, do cargo de
Agente Técnico de Serviços – Técnico de Apoio Administrativo, lotado
no Campus Poeta Torquato Neto, em Teresina – PI., do quadro de
pessoal da Universidade Estadual do Piauí – UESPI/FUESPI, a partir
de 08 de abril de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo – UESPI n° 08100/07, de 22-
01-2007, e no Parecer PGE/CJ-076/10, de 16 de março de 2010, da
Consultoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado, bem como no
Ofício nº 21.000-735/2010/GAB-SEAD, de 13 de abril de 2010, da
Secretaria da Administração,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 33, inciso VII,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância
do cargo efetivo de Professor Assistente, Nível I, da servidora
AUGUSTA DA ROCHA LOURES FERRAZ, Matrícula nº 104911-9,
lotada no Centro de Ciências Sociais Aplicadas, do quadro de pessoal
da Universidade Estadual do Piauí – UESPI/FUESPI, com efeitos a
partir de 08 de novembro de 2007.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO DE 28 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº AA.002.1.001915/10-51,
de 06 de abril de 2010, da Secretaria de Administração,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, RAMIRO
ARRUDA SOARES FILHO , Matrícula nº 001060-0, do cargo efetivo
de Agente Técnico de Serviço, do quadro de pessoal da Secretaria da
Administração, com efeitos a partir de 06 de abril de 2010.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETO DE 27 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARÍLIA FLORIANO MOREIRA RAMOS , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 27 de Abril de 2010.

INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ
DECRETOS DE 19 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAO CAVALCANTE DE OLIVEIRA , do Cargo em Comissão, de
Gerente de Recursos Minerais, símbolo DAS-3, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 19 de Abril de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOAO CAVALCANTE DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor da Unidade de Recursos Minerais, símbolo DAS-
4, do Instituto de Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 19
de Abril de 2010.

MARCOS BRANDÃO MELO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Recursos Minerais, símbolo DAS-3, do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí, com efeitos a partir de 19 de Abril de 2010.

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
DECRETOS DE 29 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ELIANE FERREIRA FORTES , do Cargo em Comissão, de Diretor
Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, da Secretaria do Trabalho
e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 29 de Abril de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JULIO FERREIRA MELO , para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, da Secretaria do
Trabalho e Empreendedorismo, com efeitos a partir de 29 de Abril de
2010.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 20 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

HELENA GOMES ROSENDO DE OLIVEIRA , do Cargo em Comissão,
de Gerente Regional de Educação, símbolo DAS-3, da 17ª Região de
Paulistana, da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a partir de
20 de Abril de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ROSA MARIA  PORTELA  MOURA CAVALCANTE , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Manutenção da Rede Física,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a
partir de 20 de Abril de 2010.

HELENA GOMES ROSENDO DE OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Superintendente Institucional de Educação, da Secretaria
de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 20 de Abril de 2010.

OF. 592 - 601

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 30 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

SICILIA  AMAZONAS SOARES BORGES, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Elaboração de Projetos, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 30 de Abril de
2010.

GISELE DE ARAUJO OLIVEIRA , do Cargo em Comissão, de Diretor
de Unidade de Planejamento, símbolo DAS-4, da Secretaria de Educação
e Cultura, com efeitos a partir de 30 de Abril de 2010.

MARCILIO GONCAL VES DE FARIAS PEREIRA , do Cargo em
Comissão, de Diretor de Unidade de Educação Técnica e Profissional,
símbolo DAS-4, da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a
partir de 30 de Abril de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 0010704/2010, de 10 de
março de 2010, 18ª GRE, da Secretaria de Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado
com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994, FRANCINALDO MARQUES DA  SILVA, Matrícula
nº 205944-4, do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviços,
Especialidade Auxiliar de Serviços de Vigilância, Classe I, Padrão A,
do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com efeitos
a partir de 05 de março de 2010.

DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,
RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JULIMAR ALVES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade de Educação Técnica e Profissional, símbolo DAS-
4, da Secretaria de Educação e Cultura, com efeitos a partir de 03 de
Maio de 2010.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
DECRETO DE 30 DE ABRIL  DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e tendo em vista o que consta no Ofício GR/UESPI Nº 0201/2010, de 22
de março de 2010, da Universidade Estadual do Piauí – UESPI,

R E S O L V E  conceder autorização para que os servidores constantes
do quadro abaixo possam ausentar-se do País, em viagem a Havana,
no período de 05 de abril de 2010 a 05 de maio de 2010, para realizarem
estudos de Pós-graduação Stricto Sensu – convênio Universidade
Estadual do Piauí – UESPI/Instituto Central de Ciências Pedagógicas
– ICCP/Cuba:

NOME MATRÍCULA CARGO ÓRGÃO DE ORIGEM

EDILEUSA MARIA

LUCENA SAMPAIO 027045-8 Professor Adjunto, Nível IV UESPI

JOSÉ SILVA OLIVEIRA 085955-9 Professor Auxiliar, Nível IV UESPI

MARIA DAS GRAÇAS

RODRIGUES DE

MOURA E SOUSA 027301-5 Professor Classe SM, Nível VIIISEDUC

MARIA DO ROSÁRIO

COSTA MIRANDA 027147-X Professor Adjunto, Nível III UESPI

OF. 605 - 606


